
 
 
 
Lei Complementar n° 077 
De 22 de agosto de 2007. 
 

 ACRESCE PARÁGRAFOS AO ART. 156, DA LEI 
MUNICIPAL N° 800, DE SETEMBRO DE 1965, QUE 
INSTITUI NORMAS DE POSTURAS MUNICIPAIS E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

                                             A Câmara Municipal de Valença RESOLVE: 
 
  

Art. 1° - O Art. 156, da Lei Municipal n° 800, de 08 de setembro de 1965, 
que institui normas de posturas municipais, fica acrescido dos seguintes §§ 3°, 4°e 5° . 
 

Art. 156° - [ . . . ] 
§ 3° - As empresas públicas ou privadas que, sem ônus para o Município, 

assumirem a conservação e manutenção das áreas públicas consistentes em praças, 
canteiros centrais e marginais das avenidas, áreas verdes, áreas de fundos de vale e 
similares da sede do Município, ficam desobrigadas do pagamento da taxa prevista no 
caput deste artigo e de seu § 1°. 
 

§ 4° - As empresas interessadas não ficam dispensadas da prévia licença da 
Prefeitura Municipal para afixação da placa de identificação da permissionária, 
gratuitamente, com propaganda e publicidade sua ou de seus bens, produtos, serviços ou 
atividades, mediante a observância no que couber, às normas contidas no artigo 158, da 
Lei Municipal n° 800, de 08 de setembro de 1965. 

 

§ 5° - A dimensão das placas, o local de sua colocação e o tipo de 
propaganda e publicidade será estabelecido pela Secretaria Municipal de Agropecuária e 
Meio Ambiente. 
 

Art. 2° - Caberá ao Executivo Municipal a oficialização da presente Lei, mediante a 
afixação da placa denominativa a ser fornecida pela empresa permissionária. 
 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
              Sala das Sessões, em 22 de agosto de 2007. 
 

 
Lourenço Capobianco    José Reinaldo Alves Bastos 
           PRESIDENTE                                                                     VICE- PRESIDENTE 
     
 
 
Cláudio Nei Carneiro Monteiro                           Maria Stela dos Santos Beiler  
       1º SECRETÁRIO                                                2ª SECRETÁRIA  
 

Usando das atribuições que me são conferidas SANCIONO a presente Lei. Extraiam-se cópias para 
as devidas publicações. 
Gabinete do Prefeito, em ___/___/___ 
 
ANTONIO FÁBIO VIEIRA - PREFEITO 

 

 

 

 



 

 

 

______________________________________________________________________ 
Faço saber que a Câmara aprovou e eu promulgo a presente Lei Complementar. 
Extraiam-se  cópias para as devidas publicações. 
 
Gabinete do Presidente, em 06/11/2007 
 
Lourenço Capobianco – Presidente. 
 


